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PORTA.RIA N.0 1314/2015 

SÚMULA: Desclassifica a candidata por não 
cumprir as exigências do edital 48/2013. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito 
do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Edital n.0 48/2013 
que abriu o concurso público para 
provimento de vagas a cargo efetivo no 
quadro do Município. 

RESOLVE 

1° Desclassifica a candidata ALEXANDRA 
MAZATTO, que após convocada pelo edital nº 279/2015 de 30 de março de 
2015, não cumpriu a exigência contida no item 15, letra e do Edital 
n. º 48/2013, qual seja apresentar os documentos que comprovam a 
escolaridade, para exercer a função de Professor. 

candidatos 
nº88/2013. 

aprovados 
2 ° Determinar a convocação 
conforme resultado divulgado 

dos próximos 
pelo Edital 

Sarandi, 22 de abril de 2015. 


